
        PROJETO DE LEI 01-0242/2006 dos Vereadores Ademir da Guia (PL) e Aurélio 
Miguel (PL)Acresce inciso VI e §2º ao art. 2º da Lei nº 14.072, de 18 de outubro de 
2005, e dá outras providências. 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        Art. 1º Fica acrescido inciso VI ao art. 2º da Lei nº 14.072, de 18 de outubro de 
2005, com a seguinte redação: 
        “Art.2º................................................................................... 
        VI – esportivo”. 
        Art. 2º O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 14.072, de 18 de outubro de 2005, 
passa a vigorar como §1º com a seguinte redação: 
        §1º Não farão jus à gratuidade mencionada no “caput” deste artigo as atividades 
que contenham comercialização de bens ou serviços, shows artísticos, exposição de 
marcas e/ou logotipos visando divulgação comercial de produtos ou serviços. 
        Art. 3º Fica acrescido §2º ao art. 2º da Lei nº 14.072, de 18 de outubro de 2005, 
com a seguinte redação: 
        §2º A vedação constante do parágrafo anterior não se aplica ao inciso VI deste 
artigo. 
        Art. 4º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das 
disposições orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das Sessões,   Às Comissões competentes" 
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